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RESULTADO

Processo: 23486.000867/2022-79
Interessado: Diretoria-Geral - Campus Caucaia

RESULTADO PROVISÓRIO DAS INCRIÇÕES AO EDITAL Nº Nº 2/2022 CGP-CAU/DG-
CAU/CAUCAIA-IFCE

 
A Comissão responsável pelo processo seletivo de afastamento do Campus Caucaia,

designada pela Portaria nº 57/GAB-CAU/DG-CAU/CAUCAIA, de 16/03/2022, torna público o Resultado
provisório do julgamento das inscrições ao Edital  nº 02/CGP-CAU/DG-CAU/CAUCAIA, conforme o
quadro a seguir:

DOCENTES:
 

                         DOUTORADO

        CANDIDATO(A)              SITUAÇÃO

Mariana da Silva de Lima

Indeferida

Motivo: Não atendimento
ao subitem 5.2, alínea d.

 

                               PÓS-DOUTORADO

            CANDIDATO(A)        SITUAÇÃO

Emanuel Mendonça Viana Deferida

 

Nos termos do item 8.2.1 do Edital Conjunto nº 2/2022/CGP-CAU/DG-CAU/CAUCAIA-
IFCE “O servidor poderá apresentar recurso contra o resultado preliminar das inscrições, mediante
preenchimento do formulário disponível no Anexo I deste Edital, dirigido à Comissão, por meio do e-mail
cgp.caucaia@ifce.edu.br, observado o disposto no subitem 8.1.”

Documento assinado eletronicamente por Joao Araujo da Silva, Coordenador(a) de Gestão de
Pessoas, em 28/03/2022, às 17:37, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Diretor(a) Geral do Campus
Caucaia, em 28/03/2022, às 17:46, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Glauco Gomes Bastos, Chefe do
Departamento de Ensino, em 28/03/2022, às 17:50, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3568121 e o
código CRC EEE26ABE.
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